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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2022
Processo Administrativo nº 6059/2022

OBJETO: Registro de preços para aquisição de água mineral natural, sem gás, 

envasada em vasilhame (PET) retornável de 20 litros para atender as necessidades 

de diversos Órgãos da Prefeitura Municipal de Quissamã – RJ

VALOR ESTIMADO: R$ 63.128,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 12/07/2022 – 15:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 

Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 

– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 

dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 

requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 

de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 

16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 

municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.

quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 29 de junho de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 -  01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 149/2021.
2 - Fato gerador: Processo nº 5058/2019, Concorrência Pública nº 
009/2019 – SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
CONSTRUSAN SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.
4 - Objeto: Contratação de empresa para serviços de urbanização e 
melhorias no bairro Caxias, nas seguintes ruas: Jerônimo Alves de 
Paula (770,28m) e os trechos das Ruas José Saturnino (178,42m), 
Augusto de Carvalho (175,00) e Doze de Setembro (170,00m) entre 
a Rua Jerônimo Alves de Paula e a Avenida Francisco de Assis 
Carneiro da Silva, localizadas no Bairro Caxias – Quissamã/RJ, 
conforme projeto básico que integra este termo aditivo.
5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo, com fundamento no Art. 
57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.
6  -  Prazo do Termo Aditivo: 180 (cento e oitenta) dias.

Quissamã (RJ), 29 de junho de 2022.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços

Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2022

Processo Administrativo nº 6826/2022

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa de 
Arbitragem e Sonorização para realização de eventos esportivos, 
sejam competitivos ou não, como campeonatos, torneios, aulões e 
afins

VALOR ESTIMADO: R$  188.801,39

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 13/07/2022 
– 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais 
ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.
rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 29 de junho de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUISSAMÃ RJ

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006 /2022
 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em acordo com a Lei nº 1329
de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382 de 26 de Novembro de 2013 no uso
de suas atribuições, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Conselheiros
Tutelares, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais e população em geral, para a   SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA do
ano de 2022, a ser realizada no dia 06 de Julho de 2022, às 14 horas na Sede dos
Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã – RJ.

 
 
 
 
PAUTA:
 
 
✔       Leitura e aprovação da ata da Quinta Reunião Ordinária de 2022;
✔       Criação do Calendário de visitação das Comissões Permanentes do CMAS;
✔       Discussão sobre novas inscrições de entidades ou organizações de Assistência
Social no Conselho Municipal de Assistência Social;
✔       Informes Gerais.
 
 
 
 
 
 

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

 
1 – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2022
2 – Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ – Cedente e o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DA BARRA – Cessionário
3 – Objeto: Cessão, ao Município de São João da Barra, do servidor público do Município de
Quissamã, Sr. Ricardo Trindade Carneiro da Silva, mat. 2072, conforme Portaria nº
21.981/2022.
4 – Prazo de vigência: 01 de junho de 2022 a 31 de dezembro de 2024.
 

Quissamã (RJ), 29 de junho de 2022.
 

Renan Barcelos Severiano
Coordenador Geral de Apoio Administrativo de Governo

Mat. 2630
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR REGISTRADO
R$

086/2022 RG Empreendimentos e Serviços Eireli
11.204.653/0001-09 2.167.884,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 1733/2022 – Processo nº 4507/2022- Pregão Presencial para Registro de Preços nº 082/2022.
REGISTRADOR: Registro de Preços para prestação de serviço de locação de AMBULÂNCIAS TIPO B (Básica de Simples Remoção) e 
AMBULÂNCIAS TIPO D - Neonatal (Suporte Avançado UTI), com condutor capacitado, para atendimento das demandas do Hospital Municipal 
Mariana Maria de Jesus e da Unidade Municipal de Pronto Atendimento Mário Barros Wagner (Barra do Furado), vinculados à Rede Municipal 
de Saúde de Quissamã – RJ, conforme especificações contidas no termo de referência, que integra esta ata de registro de preços.
PRAZO: Em 12 (doze) meses.
INÍCIO: 20/06/2022.
TÉRMINO: 20/06/2023.
VALOR TOTAL: R$ 2.167.884,00 (dois milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais).
A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata estão na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 29 de junho de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2022

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 047.74.0411.0 DIÁRIA Locação de Ambulância Tipo B, com condutor - Ambulância de Suporte
Básico:Veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida
conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida
desconhecido,não - não classificado com potencial de necessitar de intervenção
médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino.

3,0000 452.988,0000 1.358.964,0000SPRINTER

002 047.74.0461.0 DIÁRIA Ambulância Tipo D-ambulância de suporte avançado com aparelhagem de UTI
Neonatal-com incubadora de transporte de recém-nascido, com bateria e ligação à
tomada do veículo (12 volts), suporte em seu próprio pedestal para cilindro de
oxigênio e - e ar comprimido, controle de temperatura com alarme, apoiada sobre
carros com rodas devidamente fixadas quando dentro da ambulância, destinada ao
atendimento e transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados intensivos. 

1,0000 808.920,0000 808.920,0000SPRINTER

Total para este Fornecedor: 2.167.884,00002

Total para esta Solicitação: 2.167.884,0000

© Tecnologia Global Ltda.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE N° 06/2022
Processo n° 084/2022

Homologo  para  que  surta  efeitos  legais,  a  adjudicação  feita  pela  Comissão  Permanente   de
Licitação,  referente  ao  processo  licitatório  supracitado  que  tem como  objeto  a  contratação  de
empresa  especializada,  para  confecção  de  Títulos  em latão  22x28 cm,  sob acrílico  verde  com
gravação de brasão da cidade e dados dos  homenageados,  entregue em estojo de veludo preto
personalizado, para  entrega Solene, em favor da empresa:

- WJC COMUNICAÇÃO VISUAL – LTDA, CNPJ N° 18.065.260/0001-00, no valor de R$
15.680,00 (quinze mil e seiscentos e oitenta reais);

                       Outrossim, autorizo a emissão da nota de empenho correspondente.
                
                                          Quissamã (RJ), 20 de junho de 2022

                                                    Valéria Maria da Silva
                               Presidente da Comissão Permanete de Licitação

                                                      
                                                     Marcio Oliveira Pessanha
                                  Presidente da Câmara Municipal de Quissamã
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